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TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na organização, produção e execução de eventos, compreendendo, de 
forma integrada, a realização de shows artísticos, serviços de ornamentação temática, locação, 
montagem, operação e desmontagem de estruturas de som, iluminação cênica e demais 
equipamentos correlatos, incluindo toda a infraestrutura, materiais, mão de obra e logística 
necessários, para atender às demandas de eventos oficiais promovidos pelo Município de Pastos 
Bons/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas 

 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE locação 
com montagem e desmontagem de palco modular, 
obedecendo  as seguintes especificações: -14(quatorze) metros 
de frente x 10 (dez) metros de profundidade, com orelhas e 
plataformas em box truss de formato de duas aguas, piso em 
estrutura com compensado de 20 mm, house  mix para pa e 
altura mínima de 1,20m 

diária 5 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDIO PORTE locação 
com montagem e desmontagem de palco modular, 
obedecendo  as seguintes especificações: -12(dose) metros de 
frente x 8 (oito) metros de profundidade, com orelhas e 
plataformas em box truss de formato de duas aguas, piso em 
estrutura com compensado de 20 mm, house  mix para pa e 
altura mínima de 1,20m 

diária 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE locação 
com montagem e desmontagem de palco modular, 
obedecendo  as seguintes especificações: -08(oito) metros de 
frente x 6 (seis) metros de profundidade, com orelhas e 
plataformas em box truss de formato de duas aguas, piso em 
estrutura com compensado de 20 mm, house  mix para pa e 
altura mínima de 1,00m 

diária 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

4 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para 
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de 
nivel nacional, apresentação de danças regionais e grupos, 
conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas pm5d rh 
48x32 pa 32 caixas line array norton, amplificação digital 

UND 6 Sigiloso Sigiloso 
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norton.  caixas subwoofer norton microfones 8mics sennreiser 
e835 1 kit mics sennreiser 2 mics akg d-112. a montagem 
deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do 
início do evento. a composição deste sistema deverá conter: 
caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e 
demais equipamentos necessários para montagem do mesmo. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

5 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE - para 
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de 
nivel regional, apresentação de danças regionais e grupos, 
conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas m7 48x32 
pa 32 caixas line array jbl, amplificação digital jbl.  caixas 
subwoofer jbl vl3600 microfones 8mics sennreiser e835 1 kit 
mics sennreiser 2 mics akg d-112. a montagem deverá estar 
concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do 
evento. a composição deste sistema deverá conter: caixas de 
som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

6 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para 
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de 
nivel local, apresentação de danças regionais e grupos, 
conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas ls9 32x32 pa 
24 caixas line array, caixas subwoofer microfones 8mics 
sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 2 mics akg d-112. a 
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) 
horas antes do início do evento. a composição deste sistema 
deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, 
mesas de som e demais equipamentos necessários para 
montagem do mesmo. 

UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

7 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE para 
apresentação das bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 mesas 
gram- ma; 32 lampadas par 64; 24 par led 54x 3 watts; 12 
estrobos dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça 
dmx 3.000 

UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

8 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDIO PORTE para 
apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 
mesas pilot 2000; 12 lampadas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 
6 estrobos dmx 3000 watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça 
dmx 3000 

UND 8 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

9 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para 
apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 
mesas pilot 2000; 6 lampadas par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 
estrobos dmx 3000 watts; 06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 
512 

UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

10 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED  -medindo 6x4  96x96 p3 UND 7 Sigiloso Sigiloso 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
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11 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3  96x96 p3 UND 10 Sigiloso Sigiloso 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

12 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e 
desmontagem, de camarim climatizado, medindo 4 metros de 
frente por, 4 metros de fundo, banheiro, porta e iluminação, 
equipado com cadeiras, mesa e ar condicionado, anexo ao 
palco. 

UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

13 
ESTRURURA DE ALUMINIO -  grid p-30 medindo 60 metros DIARIA/ 

METRO 2.000 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

14 

Estrutura  de  Fechamento:  locação  com  montagem  e 
desmontagem de fechamento, sendo os mesmos em placas 
tipo  tapume  na  altura  mínima  de  2,20     metros,  com 
travessa  e  suporte  para  fixação  e  sem  pontas  de  lança, 
portões  para  saídas  de  emergência,  de  no  mínimo  4,40 
metros de largura, em metro linear. 

DIARIA/ 
METRO 2.000 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

15 

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas, com bom 
acabamento, estrutura metálica tubular, sem cobertura, duas 
escadas de acesso com largura mínima de 2m e 20 cm, 
corrimão, com fechamento total ou longarinas dde proteção 
com espaçamento máximo de 15 cm. com pára-corpo medindo 
1 metro e cinqüenta centímetros do piso ao 1° degrau, totalm 
ente fechado ou com longarinas com espaçamento máximo de 
15 cm. pára–corpo também na parte mais elevada da 
arquibancada, com o mínimo de 1metro e cinqüenta 
centímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com 
espaçamento máximo de 15 cm, com pára-corpo nas laterais 
com o mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura, 
totalmente fechado ou longarinas com espaçamento 

LOCAÇÃO 
DIARIA 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

16 

TRIO ELÉTRICO: Carreta  3  eixos; Comprimento  mínimo:   23,00   
metros.   Altura  máxima: 4,60  metros; Palco   e   sobre   palco   
com   mínimo   de 60m²    com cobertura; Grupo   Gerador:   180   
KWA   (ou superior);  Potência  do  sistema    de  som    no    
mínimo 50.000    watts.  Entrada  social  e  de  serviço;  Camarim: 
(Sofá,   Geladeira,   Micro-ondas,   Ar   Condicionado,   TV LCD  
com  sistema  de  câmera         para         transmissão simultânea     
do palco, Espelho,   Banheiro);   Back   Line (Palco)   para   cada   
trio;  01     Bateria     completa  Pearl Export     (ou     similar);     
01  Amplificador  para  guitarra Peavey 212; (ou similar) 01 
Amplificador   para   guitarra; 01          Amplificador          para   
teclados;          Captação (Microfonação)    no    mínino:    01 
Microfone     Bumbo; 01    Microfone    caixa    top;    01 
Microfone caixadown; 03  Microfones  condenser  (  HH  E  OH);  
03  Microfones tons e  surdo  lateral; 04  Microfones para   
percussão;   02Microfones   captação   de   amps   de  GT; 08  
Microfones sem fio com receptor LX 4; 

LOCAÇÃO 
DIARIA 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

17 GRUPO GERADOR SILENCIADO 250 KVA CABINADO E 
ABASTECIDO. UND 10 Sigiloso Sigiloso 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

18 

GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E 
ABASTECIDO. UND 5 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

19 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de 
cabine sanitária química (banheiro químico) individual, para 
uso do público em geral, portátil, entregue no local do evento 
e removida após o término do mesmo, com dimensões 
mínimas 1,10m de largura por 1,10mt de profundidade com 
2,10m de altura, porta com fechamento e indicação de 
ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico, 
teto em material translucido, pontos de ventilação, com equipe 
de manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por 
equipe especializada e equipada após término do mesmo 

UND 140 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 140,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

20 
Tenda 4x4m, instalada, para proteção e estrutura necessária. DIARIA 100 Sigiloso Sigiloso 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

21 
Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura necessária. DIARIA 100 Sigiloso Sigiloso 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

22 
Tenda 8x8m, instalada, para proteção e estrutura necessária. DIARIA 110 Sigiloso Sigiloso 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 110,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

23 

Tenda 10x10m, instalada, para proteção e estrutura 
necessária. DIARIA 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

24 

Locação e serviço de barracas padronizadas: tamanho 4m x 4m 
e 6m x 6m, estrutura metalon com balcão frente e lateral, 
modelo chapéu de bruxa, fechamento total, 03 lonas (teto, saia 
e fechamento, em lona antichamas, anti-mofo, anti-raios uv, 
cor branca) Obs: hospedagem e alimentação por conta da 
empresa vencedora. 

Unidade 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

25 

Show  pirotécnico  noturno  tipo  2:  -  01  und  torta  110 tubos  
tubos  europa  “leque”;  -  01  und  torta  103  tubos pancadão 
extreme; - 01 und torta 120 tubos meteoro - 01 und  torta  151  
tubos  1,5;  -  01  kit  09  tubos  4”  coresvariadas; *com duração 
mínima de 07 minutos. 

KIT 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

26 

Segurança desarmados, devidamente uniformizados para 
garantir a segurança do público e dos artistas. Incluso o lanche. diária 380 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 380,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

27 

Brigadistas de  emergência  de  primeiros socorros  
fornecimento   de   locação   e   serviços   de   prestação   de 
serviços de mão de obra de socorrista/brigadista – serviço de  
brigada  anti-pânico  para  atuar  em primeiros  socorros em 
linha de show, uniformizado comcarga horária de 12h, de 
acordo com a portaria reguladora. 

DIARIA 210 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 210,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
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28 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. 
Contratação de pessoa treinada e preparada para dar suporte 
ao evento compreendo o serviço de limpeza, e demais 
profissionais  necessários a viabilidade do evento. 

DIARIA 120 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

29 

Serviços especializados de ornamentação e decoração 
temática de PEQUENO PORTE da área de realização do evento 
com bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração 

UND 25 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

30 

Serviços especializados de ornamentação e decoração 
temática de MÉDIO PORTE da área de realização do evento 
com bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração 

UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

31 

Serviços especializados de ornamentação e decoração 
temática de GRANDE PORTE da área de realização do evento 
com bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração 

UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

32 

Banda de renome regional Banda de reconhecimento regional 
a nível estadual, com estilo e repertório de predominância para 
realização do evento, incluindo a participação dos músicos e 
dançarinos, para realização de show com duração mínima de 
02 (duas) horas cada. 

UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

33 

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível 
municipal, aclamados pela população, com estilo e repertorio 
de predominância para realização do evento, incluindo a 
participação dos músicos e dançarinos, para realização de 
show com duração mínima de 02(Duas) horas cada. 

UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

34 

Banda de renome nacional grande porte. Banda de 
reconhecimento nacional, com estilo e repertorio musical 
aclamado pela população local, incluindo a participação dos 
músicos e dançarinos, para realização do show com duração 
mínima de 02(duas) horas cada . UND Show. 

UND 8 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total Sigiloso 
 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons tem enfrentado dificuldades significativas na promoção e 

execução de eventos que satisfaçam as demandas da comunidade local. Esses eventos são 
fundamentais para a integração social, o fortalecimento do tecido comunitário e a valorização das 
expressões culturais regionais. No entanto, a falta de recursos adequados, planejamento 
estratégico e capacitação técnica tem limitado a capacidade da administração pública de realizar 
atividades que fomentem a participação ativa dos cidadãos e o reconhecimento da cultura local. 
 
A análise da situação atual revela que a escassez de eventos bem organizados impacta 
negativamente na coesão social e na generação de espaços de convivência. Além disso, a ausência 
de iniciativas culturais pode resultar em um afastamento das comunidades em relação à sua 
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identidade e patrimônio cultural, dificultando a preservação e promoção desses valores. Assim, a 
possibilidade de promover eventos que dialoguem com as necessidades da população não está 
sendo plenamente explorada, gerando um hiato entre as expectativas da comunidade e as ações 
governamentais. 
 
Sob a perspectiva do interesse público, é imprescindível que a prefeitura atue de maneira a garantir 
a realização de eventos acessíveis e inclusivos, atendendo às expectativas da população. Eventos 
bem estruturados podem contribuir para a melhoria da qualidade de vida, incentivo ao turismo 
local e fomento à economia criativa. Portanto, atender a essa necessidade chega a ser uma questão 
de justiça social e valorização cultural, promovendo o bem-estar coletivo e o desenvolvimento 
sustentável do município. 
 
Em suma, a Câmara Municipal de Pastos Bons deve considerar a urgência e a relevância da 
promoção de eventos que sirvam como instrumentos de integração social e valorização cultural. A 
superação das dificuldades atuais é vital para fortalecer a relação entre a administração pública e a 
comunidade, além de criar um ambiente propício para a expressão e apreciação das diversas 
manifestações culturais presentes no município. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
7. DA VISTORIA 

7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível, PORÉM FACULTATIVA, para 
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs. 

7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação.  

7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da 
contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 
8.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 

relacionada a diligências na sua proposta; 
8.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou 

explícita o instrumento contratual ou; 
8.2.3. não apresentar seus documentos para contratação; 

8.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

8.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 
Lei 14.133 de 2021. 

 
9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC 
123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 
econômico e social. 

 
 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 
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12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na 

modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]. 

 
Forma de execução 

13.2. O serviço objeto será [PARCELADO/CONTINUADO]. 

 
14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados,  quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços.. 

 
15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 apresentados na 

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as 

certidões simplificada e específica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 
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quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

15.4.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se 

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, 

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou 
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atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

15.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu 

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de 

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

15.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do licitante. 

15.4.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

15.4.3.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

15.4.3.4. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 

sua análise serão objeto de diligência. 

 

15.4.3.1 PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO TÍPICOS DE ENGENHARIA  

 

a. De acordo com a Decisão Normativa nº 114, de 12 de dezembro de 2019 do Conselho Federal 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA), deverá a empresa, para o exercício das funções 

relativas às atividades pertinentes aos serviços de instalação e manutenção de sistemas de 

condicionares de ar, apresentar Registro, devidamente atualizado, sob pena de inabilitação, da 

licitante e de seu Responsável Técnico no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

(CREA); 

b. Prova da capacitação técnico-operacional – A licitante deverá comprovar sua aptidão para o 

desempenho de atividade compatível e pertinente com o objeto da licitação. Para tanto, deve 

demonstrar, através de atestados emitidos pela contratante, que já executou para pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, serviços compatíveis com o objeto desta licitação.  

c. Prova da capacitação técnico-profissional – Demonstração de capacitação técnico-profissional, 

mediante comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos 

envelopes de Habilitação e Proposta, na condição de Responsável Técnico, Engenheiro Civil, detentor 

de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público, devidamente registrados no CREA por 

Certidões de Acervo Técnico - CAT, para a execução de serviços compatíveis com o objeto da presente 

licitação.  

d. A prova de capacitação técnica da empresa e dos responsáveis técnicos pode se dar em 

atestados separados ou em um único documento. 

e. Os atestados e/ou certidões técnico-profissionais fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público, somente serão aceitos com as respectivas certidões do CREA, não sendo aceitas certificações 

apenas através de carimbos.  
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1. Atestados de fiscalização, coordenação, supervisão, direção de obra ou 

qualquer designação, não terão validade, devendo ser apresentado 

exclusivamente atestados de atividade: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, com sua CAT´S, assim 

expressamente tipificadas em seu nível de atuação;  

2. Atestados apresentados que demonstrem serem objeto de subcontratação 

emitidos por empresa que contrataram com a administração pública deverão 

estar acompanhados de Carta de Anuência do órgão contratante, bem como de 

cópia do contrato originário onde estejam previstas as condições de 

subcontratação;  

3. Os atestados deverão ser específicos, relacionados ao objeto do certame e 

compatíveis com as atividades econômicas da empresa licitante, na forma do 

Acórdão TCU 2939/2021 – Plenário. Vedada a apresentação de atestados 

genéricos, sendo que, caso esta situação ocorra, esses documentos deverão ser 

removidos do processo e devolvidos aos licitantes. conforme Acórdão TCU 

18144/2021 – 2ª Turma.  

4. Deverá apresentar ainda:  

f. Declaração devidamente assinada pelo(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) do acervo técnico da 

licitante que participará permanente e efetivamente da execução dos serviços, objeto do presente Edital. 

g. Declaração da própria proponente informando possuir instalações, pessoal e estrutura de suporte para 

troca de informações (orais e redigidas) com o CONTRATANTE e equipamentos específicos para a 

execução do serviço, suficientes para atender prontamente às demandas inerentes ao objeto a ser 

contratado; 

h. Declaração de conhecimento e aceitação dos termos do Edital e dos locais onde se desenvolverão os 

serviços.  

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 
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A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: até 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato/ata e/ou do recebimento da 
Ordem de Serviço/Ordem de Fornecimento, conforme a natureza da demanda e o cronograma do evento. 

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade de 
execução do trabalho: 
 A prestação dos serviços ocorrerá sob demanda, de forma parcelada, conforme as necessidades do Município 
de Pastos Bons/MA e a programação dos eventos oficiais, mediante emissão de Ordem de Serviço para cada 
evento, contendo, no mínimo, data, local, horário, escopo, quantitativos estimados e exigências específicas. A 
execução deverá observar as seguintes etapas e procedimentos: 

1. Recebimento e validação da Ordem de Serviço 
 1.1. A contratada receberá a Ordem de Serviço e realizará a conferência do escopo solicitado (tipo de 
evento, porte, local, horários, atrações/shows, necessidade de ornamentação temática, sonorização, 
iluminação cênica e estruturas correlatas). 
 1.2. Em até prazo compatível com a antecedência do evento, apresentará plano operacional 
contendo layout básico, lista de equipamentos, dimensionamento de equipe, cronograma de 
montagem/testes/passagem de som e desmontagem, bem como plano de logística (transporte e 
acesso ao local). 
 

2. Planejamento técnico e pré-produção 
 2.1. Vistoria técnica do local (quando necessário), para avaliação de pontos de energia, capacidade de 
carga, acessos, áreas de montagem, posicionamento de palco/torres/estruturas, segurança, 
isolamento e fluxo de público. 
 2.2. Definição das tecnologias e equipamentos a serem empregados (consoles/mesas de som, 
sistemas de PA, monitores, microfones, backline quando aplicável, refletores, moving heads, LEDs, 
dimmers, máquinas de fumaça/efeitos quando previstos, controladoras e softwares de iluminação, 
cabeamento e conectores, geradores quando necessários). 
 2.3. Programação e configuração prévia de cenas de iluminação e parâmetros de áudio, conforme o 
tipo de evento e as características do espaço. 
 

3. Logística, transporte e mobilização de equipe 
 3.1. Mobilização de pessoal técnico e operacional (produtor(a) responsável, coordenador de 
montagem, técnicos de áudio, técnicos de iluminação, montadores/riggers, operadores, auxiliares e 
demais profissionais necessários). 
 3.2. Transporte de estruturas, equipamentos e materiais com observância das condições de 
segurança, integridade, acondicionamento e pontualidade, incluindo carga/descarga e 
armazenamento temporário quando aplicável. 
 

4. Montagem e instalação 
 4.1. Montagem de estruturas (palco, praticáveis, coberturas, pórticos, torres, grids, treliças, suportes 
e demais elementos previstos). 
 4.2. Instalação de sistema de som (PA, monitores, periféricos, cabeamento, microfonação, DI, racks, 
alinhamento e distribuição), bem como instalação de iluminação cênica (refletores, pontos, 
endereçamento, controladoras, interfaces e cabeamento). 
 4.3. Implementação de medidas de segurança: fixação, aterramento, organização de cabos, 
sinalização/isolamento, conformidade com normas técnicas e prevenção de riscos elétricos e 
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estruturais. 
 

5. Testes, ajustes e passagem de som (soundcheck) 
 5.1. Realização de testes elétricos e de funcionamento dos equipamentos. 
 5.2. Equalização, alinhamento e calibração do áudio; foco, endereçamento e programação de 
iluminação; verificação de redundâncias mínimas quando aplicável. 
 5.3. Passagem de som e ensaios técnicos com os responsáveis pelo evento e, quando houver shows, 
conforme rider técnico e necessidades da atração. 
 

6. Operação durante o evento 
 6.1. Operação contínua dos sistemas de áudio e iluminação por profissionais habilitados/experientes, 
garantindo qualidade técnica, estabilidade, segurança e atendimento ao roteiro do evento. 
 6.2. Acompanhamento técnico permanente, com equipe de prontidão para correções, substituições e 
ajustes necessários durante toda a execução. 
 

7. Ornamentação temática e ambientação 
 7.1. Produção/instalação de elementos decorativos, ornamentação temática e ambientação conforme 
o projeto definido para cada evento, incluindo montagem, fixação segura e adequação ao espaço 
público. 
 7.2. Retirada e recomposição do local ao final, preservando o patrimônio público e a limpeza da área 
utilizada. 
 

8. Desmontagem, retirada e destinação 
 8.1. Desmontagem das estruturas e retirada de equipamentos imediatamente após o encerramento 
do evento, ou em horário autorizado pela Administração, observando segurança e integridade. 
 8.2. Limpeza básica da área de montagem e devolução do espaço em condições adequadas, sem 
danos. 
 

9. Medição, registro e aceite 
 9.1. Ao final de cada evento, a contratada apresentará relatório/registro mínimo da execução 
(checklist de equipamentos e equipe, horários de montagem/operação/desmontagem, ocorrências e 
providências adotadas). 
 9.2. A fiscalização do Município realizará conferência e ateste do serviço executado, condição para o 
processamento do pagamento, quando cabível. 
 

10. Frequência e periodicidade: 
 Os serviços serão executados de forma eventual e por demanda, conforme calendário de eventos 
oficiais do Município, podendo ocorrer em finais de semana, feriados e em turnos diurnos e/ou 
noturnos, a depender da programação, sempre precedidos de Ordem de Serviço específica. 

 
Local e Horário da Prestação dos Serviços 

16.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço(s) e horário(s).  

 
Materiais a serem disponibilizados 

16.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
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estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 
Fiscalização 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação contratual. 

 
Fiscalização Administrativa 

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

 
Gestor do Contrato 

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

 
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 
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18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão;  
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
20.2.5. o valor a pagar; e  
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
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Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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